
 

 

LOCALIDADE JUNDIAÍ – SP 

NORMA EM VIGOR DECRETOS Nº 29.215/2020 E Nº 29.369/2020 

COMPETÊNCIA MUNICIPAL 

INÍCIO DA 

VIGÊNCIA 

13/10/2020 

FUNCIONAMENTO 

DAS ACADEMIAS 

ABERTAS A PARTIR DE 07/08/2020, COM REGRAS 

REGRAS DE 

FUNCIONAMENTO 

 Horário de funcionamento: de acordo com o alvará; 

 Protocolo sanitário aplicável a academias, estúdios de 

pilates, academias de crossfit, estúdios de ginástica 

funcional, escolas de natação e de ginástica, clubes de prática 

de esportes individuais ou em duplas, entre outras, exceto as 

de lutas/artes marciais e as ao ar livre. Estabelecimentos que 

funcionem dentro de shopping centers, galerias ou 

estabelecimentos congêneres, hotéis, clubes ou condomínios, 

devem respeitar o funcionamento destes locais; 

 Adotar barreira sanitária no acesso dos alunos, promovendo 

higienização com álcool 70% (setenta por cento) spray ou 

troca dos sapatos e disponibilização de álcool em gel a 70% 

(setenta por cento) para higienização das mãos; 

 Demarcar local para uso dos alunos, de forma a respeitar um 

distanciamento mínimo de 1,5 metro (um metro e cinquenta 

centímetros) entre eles, em todos os ambientes da academia; 

 Isolar fisicamente (com fita) equipamentos esportivos, 

aparelhos e/ou armários próximos ou aumentar o 

distanciamento dos aparelhos e/ou armários, de forma a 

respeitar a distância mínima de 1,5 metro (um metro e 

cinquenta centímetros) entre eles; sinalizar com cartaz; 

 Recomenda-se a suspensão de aulas, atividades e práticas em 

grupo, exceto se respeitada a ocupação simultânea de 1 

cliente a cada 6,00 m²; 

 Em caso da necessidade de contato físico durante a 

realização dos exercícios, ainda que para orientação, realizar 

a correta higienização das mãos antes de orientar outro 

aluno; 

 O agendamento prévio deve ser obrigatório, observadas as 

limitações de capacidades do estabelecimento; inclusive, 

recomenda-se definir tempo máximo de permanência na 

academia, em especial durante os horários de pico; 

 Controlar o fluxo de utilização das áreas de banho nos 

vestiários, de forma a evitar aglomeração; 



 

 Saunas, hidromassagens e similares deverão permanecer 

fechados; 

 Fica proibida a realização de todo e qualquer tipo de disputa, 

prova ou competição, com ou sem a presença de público; 

 É obrigatório o uso de máscara de proteção facial por 

alunos/usuários em todas as atividades, salvo as aquáticas; 

 Não deverá haver compartilhamento de itens pessoais; 

 Disponibilizar, nas áreas de piscina, suportes para que cada 

cliente possa pendurar sua toalha de forma individual; 

 Aulas em piscina, devem respeitar 1 aluno por raia, ou no 

mínimo o distanciamento de grupos sugerido (6,00 m² por 

aluno). As atividades para crianças de 0 a 6 anos, devem 

permanecer suspensas; 

 Nas áreas de piscina, exigir o uso de chinelos por 

alunos/usuários e colaboradores, disponibilizando álcool 

70% (setenta por cento) em spray para sua limpeza antes do 

acesso ao ambiente; 

 Após o término de cada atividade realizada em piscina, 

higienizar suas escadas, balizas e bordas; 

 Realizar higienização de móveis, aparelhos, materiais 

esportivos, equipamentos e demais objetos antes e depois 

cada utilização; 

 Nas áreas de musculação e peso livre, disponibilizar kits de 

limpeza (toalhas de papel e produto específico para 

higienização) em pontos estratégicos, de modo que 

equipamentos de treino como colchonetes, halteres e 

máquinas sejam obrigatoriamente higienizados pelos 

alunos/usuários após cada utilização; 

 Nos casos de leitor digital para entrada na academia, 

disponibilizar recipiente de álcool em gel 70% (setenta por 

cento) ao lado do ponto de acesso; recomenda-se que 

alunos/usuários tenham a opção de acessar a academia 

comunicando à recepção seu número de matrícula ou CPF; 

 Respeitando-se os protocolos sanitários e critérios de 

distanciamento descritos nas diretrizes transversais deste 

documento, estão permitidas, sob responsabilidade da(o) 

proprietária(o) da academia ou estúdio de dança, as aulas 

dança em pares, desde que se formem duplas entre cônjuges, 

familiares ou pessoas que morem em uma mesma casa; 

 Orientar para que os alunos/usuários tragam de casa, sempre 

que possível, equipamentos de uso pessoal (toalhas, 

colchonetes, hidratação); 

 Incentivar os alunos a irem vestidos com seus uniformes a 



 

fim de minimizar o uso dos vestiários; 

 As aulas deverão ser baseadas em mobilidade, exercícios 

sem contato ou treino físico, como por exemplo: exercícios 

com boneco, drills e exercícios aeróbicos; 

 Demarcar o piso para delimitação do espaço, respeitando a 

área mínima de 10m² por aluno; 

 Recomenda-se que menores de 6 (seis) anos de idade não 

participem das aulas presenciais, dada a impossibilidade de 

se manter o distanciamento; 

 Não alinhar os alunos no início ou final de cada aula, 

mantendo-os em suas posições nas áreas de treino; 

 Os cartões de frequência devem ser manuseados 

exclusivamente pelos instrutores; 

 Limitar os treinos a até 1 (uma) hora; 

 Os treinos devem respeitar o intervalo de 30 (trinta) minutos 

entre eles para a limpeza geral e desinfecção de ambientes; 

 Os tatames deverão ser higienizados antes e depois de cada 

treino; 

 Posicionar kits de limpeza em pontos estratégicos, para que 

alunos, profissionais ou colaboradores higienizem os 

equipamentos (aparadores, sacos de pancada etc.) após o 

uso; 

 Não compartilhar equipamentos de uso individual como 

luvas, kimonos, bandagens, caneleiras, capacetes etc. 

 Incentivar que pagamentos sejam realizados em cartão ou 

meios alternativos (transferência bancária, por exemplo), 

evitando a manipulação de cédulas de dinheiro;  

 Higienizar a máquina de cartão após cada uso, possibilitando 

que o cliente manuseie seu próprio cartão e disponibilizando 

álcool em gel 70% em cada estação de pagamento; 

  Distribuir lixeiras com tampa e acionamento por pedal nas 

diferentes áreas do estabelecimento, possibilitando o descarte 

imediato do lixo;  

 Remover o lixo diariamente ou tantas vezes quanto 

necessário ao longo do dia, garantindo que ele seja 

armazenado e ensacado em recipientes apropriados com 

tampa para a coleta;  

 Garantir que o profissional responsável pela retirada do lixo 

esteja paramentado com luvas e máscara, de modo a evitar 

sua contaminação; 

 Recomenda-se remover tapetes e itens de decoração, de 

modo a facilitar o processo de higienização; 

 Cumprir todas as orientações da Vigilância Sanitária em 



 

relação à desinfecção e ao uso adequado dos equipamentos;  

 Providenciar comunicação visual educativa e de orientação, 

de forma clara e bem visível e em todos os locais da 

academia; incluindo cartazes orientativos que proíbam o 

acesso ao estabelecimento por clientes com sintomas gripais, 

comunicantes de pessoas com a COVID-19 ou sob suspeita 

(em quarentena), orientações para lavagem das mãos, uso de 

álcool em gel 70%, não compartilhamento de objetos 

pessoais e etiqueta respiratória; 

 Treinamento obrigatório para toda equipe de colaboradores 

sobre as medidas de prevenção e adotar ações de 

conscientização quanto à importância da execução das 

mesmas;  

 Durante a realização dos agendamentos, realizar pesquisa de 

caráter informativo, questionando se o cliente apresenta 

algum sintoma de COVID-19 (febre, tosse, falta de ar, perda 

de paladar); 

 Recomendar aos clientes que evitem agendamentos nos 

horários de pico, se programando para treinar em horários 

alternativos; recomenda-se disponibilizar quadro informativo 

de frequência diária por horário; 

 Orientar para que o cliente evite ao máximo o uso de celular 

durante a permanência no estabelecimento;  

 Orientar para que os clientes tragam de casa equipamentos 

de uso pessoal (toalhas, colchonetes, hidratação);  

 Adotar barreira sanitária no acesso dos alunos, promovendo 

higienização com álcool 70% spray ou troca dos sapatos e 

disponibilização de álcool gel a 70% para higienização das 

mãos;  

 Providenciar termômetro sem contato para verificação diária 

da temperatura corporal de todos os entrantes (colabore, 

clientes e profissionais terceirizados), orientando a procura 

de serviço de saúde caso seja verificada temperatura acima 

de 37,5ºC, bem como na presença de sintomas gripais;  

 Disponibilizar espaço na entrada para higienização das solas 

de sapatos mediante uso de borrifador com álcool 70% ou 

água sanitária; 

 Realizar contato prévio à reabertura com colaboradores, de 

modo a identificar se os mesmos estão aptos ao retorno ou se 

existe a necessidade de direcionamento ao serviço de saúde; 

 Realizar diariamente triagem rápida dos colaboradores, 

visando identificar possíveis casos suspeitos de COVID-19 e 

adotar medidas de prevenção e controle em tempo hábil;  



 

 Em casos de diagnóstico de COVID-19 em colaborador, 

comunicar os últimos clientes e orientá-los a procurar 

serviços de saúde caso apresentem sintomas.  

OBSERVAÇÕES ESSE DECRETO PREVALECE SOBRE O DECRETO 

ESTADUAL, EXCETO SE VIER A SER PROFERIDA 

DECISÃO JUDICIAL EM CONTRÁRIO 

 

 

 


